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Objecto: Aquisição de 3,9% da Montedison pela "Électricité de France" (EDF)

A sociedade “Électricité de France” (EDF), monopólio público francês de energia eléctrica anunciou a 
aquisição de 3,9% da Montedison, holding industrial que controla a Edison-Sondel, principal operador 
privado italiano no sector da energia (electricidade e gás).

Ao contrário do que acontece em França, país no qual a produção e o mercado da energia eléctrica 
permanecem sob o pleno controlo da EDF, o que deu origem a reacções oficiais por parte da 
Comissão Europeia, a Itália,  em total conformidade com as directivas comunitárias, desencadeou um 
processo de liberalização do mercado do gás e da electricidade.

Com efeito, a operação anunciada pela EDF em relação à Montedison, que foi precedida de outras 
controversas tentativas de expansão, particularmente em Espanha, suscita profundas interrogações
de interesse geral no que respeita às assimetrias entre os prazos e os níveis de abertura dos diversos 
mercados nacionais da energia.

Graças a uma posição de rendimento absoluto, em virtude do facto de se tratar de um monopólio 
público a 100% e não cotado na bolsa, um operador como a EDF pode penetrar efectivamente noutros 
mercados sem a mínima condição de reciprocidade.

À luz dos factos expostos, qual é a posição da Comissão e quais são as medidas que pretende adoptar 
a fim de garantir o bom funcionamento do mercado interno, relativamente ao qual a livre concorrência 
e a não discriminação entre empresas constitui uma  condição necessária?


